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RESOLUÇÃO CUNI Nº 2570

Revoga as Resoluções Cuni nº 2472 e nº
2500, e dá outras providências.

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, em Reunião
Extraordinária realizada em 1º de agosto de 2022, no uso de suas atribuições legais, considerando a atual
situação epidemiológica e a dinâmica de atualização e revisão das orientações associadas à prevenção da
Covid-19,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Resolução Cuni nº 2472.

Art. 2º Revogar a Resolução Cuni nº 2500.

Art. 3º Estabelecer que as orientações, as medidas de proteção e as ações de con�ngência
sejam realizadas periodicamente por meio de notas emi�das conjuntamente pelo Comitê de
Enfrentamento ao Coronavírus e Comitê Gestor.

Ouro Preto, 1º de agosto de 2022.

 

CLÁUDIA APARECIDA MARLIÉRE DE LIMA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A), em
02/08/2022, às 18:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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